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Ata nº 021/2022-ORD

Ata da vigésima primeira sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 2º exercício, 2º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos cinco dias do mês de setembro realizou a Câmara Municipal a sua vigésima primeira sessão ordinária do ano de 2022, em sua sede, no Plenário Rainoldo Vogel. Às dezessete horas e cinquenta e um minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas), terminado por formar a Mesa Diretora com o Vereador Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) - 1º Secretário e Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Delize Aparecida de Souza Correira (nome parlamentar: Delize Correia) e Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem), Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip), Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos, em especial do Sr. Sandro Cattaneo - Diretor Executivo do FUNSEM, Sra. Silvana Paiva - Secretaria Municipal de Educação, bem como de sua esquipe, Sr. “Chico” e Sr. Marcos. Seguiu-se o Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Joaquim Equip. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 22.08.2022, a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade (oito votos). Em seguida foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão extraordinária realizada em 29.08.2022, registrando-se que não fizeram parte da votação os Vereadores ausentes à mesma - Vanderlei Baioto e Beito Machadinho, a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade dos presentes à mesma (seis votos). Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofícios GP Nºs 263/2022, 264/2022, 266/2022, 270/2022, 262/2022, 265/2022 e 269/2022, todos oriundos do Gabinete do Prefeito Municipal, em resposta, respectivamente, às Indicações nºs 220/2022, 213/2022, 217/2022, 214/2022, 216/2022, 219/2022, 212/2022 e Requerimentos nºs 059/2022 e 058/2022; Ofício nº 178/SME/2022, oriundo do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, em resposta à Indicação nº 221/2022. Não havendo Vereadores inscritos para falar no Pequeno Expediente, foram apresentadas as seguintes Indicações:  INDICAÇÃO Nº 225/2022, de autoria da Vereadora Delize Correia, ao Sr. Prefeito, versando sobre a melhoria da infraestrutura escolar na EMEI Prof. Dolores Maria Backes Funk, localizada na sede do Distrito de Marechal Rondon, com a instalação de balanços no parque infantil e bancos na entrada da instituição. INDICAÇÃO Nº 226/2022, de autoria da Vereadora Delize Correia, ao Sr. Prefeito, versando sobre a poda das árvores que compõem a arborização em toda a extensão do Loteamento da sede do Distrito de Marechal Rondon, à margem da Rodovia BR-364, bem como complementar o plantio em uma pequena faixa sem arborização. INDICAÇÃO Nº 227/2022, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, tendo como coautores os demais Vereadores, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, promover a duplicação da pista na margem direita da Avenida Marechal Rondon, da Avenida Olacyr Francisco de Moraes até a Avenida Amapá. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário dos Vereadores Vanderlei Baioto e Marciano, e serão encaminhadas ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias, que foram apresentadas em Plenário: VETO TOTAL APOSTO PELO PREFEITO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2022, de autoria do Poder Executivo, que altera os artigos 200 e 201 do Código Tributário Municipal - Lei Complementar 20/2008 e dá outras providências, objeto do Autógrafo n 1.942, de 1º de agosto de 2022, que foi encaminhado à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, observando o Presidente que, nos termos da Lei Orgânica Municipal, o Veto será apreciado pela Câmara Municipal, dentro de 30 (trinta) dias contados de seu recebimento. VETO PARCIAL APOSTO PELO PREFEITO AO PROJETO DE LEI Nº 019/2022-LE, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que assegura às pessoas com deficiência auditiva o direito a atendimento por intérprete de LIBRAS nos órgãos e entidades da administração pública, direta e indireta, e  empresas concessionárias de serviços públicos, bem como em eventos públicos, no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis, objeto do Autógrafo n 1.944, de 1º de agosto de 2022, que foi encaminhado à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. PROJETO DE LEI Nº 077/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que  autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 746.500,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às  Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 5 (cinco) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 078/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que  autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 60.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às  Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 5 (cinco) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 079/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 449.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Marciano e Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às  Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 5 (cinco) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 080/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Marciano, Vanderlei Baioto e Delize Correia, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 5 (cinco) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 081/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que acrescenta o § 3º no art. 3º da Lei Municipal nº 1.437, de 25 de agosto de 2011, que dispõe sobre a contratação de pessoal para prestação de serviços em programas com transferência de recursos na União ou do Estado, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 082/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que institui o Sistema de Avaliação da Rede Pública Municipal - APROVA CNP, e dá outras providências, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 083/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que reestrutura a Lei de Gestão Democrática da rede pública municipal de ensino de Campo Novo do Parecis, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Marciano e Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. Na sequência foi apreciado REQUERIMENTO Nº 061/2022, de autoria do Vereador Itamar, requerendo ao Sr. Prefeito sobre o posicionamento da Administração Municipal com relação a liberação de recursos para auxílio da Associação dos Estudantes de Campo Novo do Parecis, via celebração de termo de fomento, após o término do período de defeso eleitoral. O autor da proposição - Vereador Itamar, manifestou-se acerca da matéria. Submetido ao Plenário, o referido Requerimento foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Marciano, e será encaminhado ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Grande Expediente, foi concedida a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, os (a) Vereadores(a) Beito Machadinho (com aparte do Vereador Marciano), Delize Correia, Marcio Nascimento e Joaquim Equip (com aparte da Vereadora Delize Correia). Não havendo mais Vereadores inscritos para uso da Tribuna, foi concedido o intervalo regimental de quinze minutos, registrando-se que o Presidente solicitou aos Vereadores que permanecessem no Plenário para a entrega de Moção de Aplausos aos integrantes da Cia de Arte Flor de Menina. Decorrido o intervalo e havendo quorum legal, o Presidente declarou reaberta a sessão e deu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 081/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que acrescenta o § 3º no art. 3º da Lei Municipal nº 1.437, de 25 de agosto de 2011, que dispõe sobre a contratação de pessoal para prestação de serviços em programas com transferência de recursos na União ou do Estado, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 081/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 083/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que reestrutura a Lei de Gestão Democrática da rede pública municipal de ensino de Campo Novo do Parecis, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Willian Freitas e Itamar. Em votação, o Projeto de Lei nº 083/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Registre-se que, por decisão da presidência da Casa, foi retirado da pauta da Ordem do Dia o PROJETO DE LEI Nº 062/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00 e dá outras providências. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 064/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 250.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 064/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 071/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 540.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 071/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 021/2022-LE, de autoria dos Vereadores Marcelo Burgel, Beito Machadinho, Vanderlei Baioto e Willian Freitas, que declara da utilidade pública a Comunidade Marechal Cândido Rondon, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 021/2022-LE foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 029/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivo da Lei Municipal nº 2.244/2022, e dá outras providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 029/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, retornando à pauta da Ordem do Dia da próxima sessão ordinária. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 017/2022-LE, de autoria da Mesa Diretora, que declara da utilidade pública a Associação dos Taxistas da Rodoviária de Campo Novo do Parecis - ATR Táxi, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 017/2022-LE foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, retornando à pauta da Ordem do Dia da próxima sessão ordinária. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal, tendo se manifestado, nesta ordem, a Vereadora Delize Correia e Vereadores Marciano, Beito Machadinho, Fabio do Agem e Marcio Nascimento. Em seguida o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos, em especial a presença em Plenário da Secretaria Municipal de Educação e de sua equipe, aproveitando para parabenizá-los pelo excelente trabalho, principalmente no que se refere à nova legislação sobre a gestão democrática, aprovada na presente sessão, destacando a especial atenção dispensada pelo Poder Legislativo nesta questão, diante de sua importância, e, também, a confiança que a equipe da SEMEC transmitiu. Agradeceu, também, a presença da mãe do Patrick e dos Srs. Davi e Sr. Ramon, de sua assessora Adriane e do Sr. Paulo Guerra - que desenvolve um trabalho de preparação de misses, manifestando a intenção de apoiar esse trabalho. Em seguida convocou os Senhores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 12.09.2022, com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às vinte e uma horas e dez minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2022.”
Delize Aparecida de Souza Correia:__________________________________________

Fabio Aguiar:___________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:_______________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:_____________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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